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A TURMINHA DO LATIDO. ia qualificada ri,!s documentos 
enr.nora abaixo 'issinada, vem 

mui respeitosamente à presença 	Vossa Excelf'ncia para dizer 
e requerer o quanto segue: 

1) dizer que o Plano de Trabho anteriormente apresentado 
requer urna modificação no tocante aos repasses, pois deverá ser 
incluído um quarto item: "Despes com Terceiro:'. 

anteriores, representada por seu, 

• 1.1) dizer que a modific.m no Plano 
anteriormente apresentado sen apenas no 
(RECEITAS), que passará a ser contbrine abaixo ( 

Ao"e""  

de Trabalho 
ANEXO II! 

talo. 
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(RE('EITAS) 

VALOR 	' V it Lu 
i 

:vII,NSAL 	I "N. NIJAI, 	: I 

RECURSO MUNICIPAL 

Despesas pagas com este recurso:1 
	

RS 10.833400 

I -- Ração 4.000,00 I 	R$ 48.000.00 

2 — Medicamentos 500.00 RS 6.000,00 

3 — Procedimentos Veteririários ,.S00.00 3 	R$ 42.000,00 

4 	Despesas com 'Cerceiam _ 	233,00 4 - R$ 33.996,00 

 

Total: 	 Tonai: 	i 1  
1 

(•,is i0.8331-mi 	RS 129M6,00 	I 
i 

	

1- 	'1.:.5 1.897,00 	M.,'12.772,00 	i 
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R$ 130.000,00 	i  
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os repasses pecuniários que serão repassados, segundo o 
Plano de Trabalho anterior, pela Prefeitura, servirão para pagar 3 
(três) despesas especificas, quais sejam: 1. "Ração", 2. 
"Medicamentos" e 3. "Procedimentos Veterinários", sendo que 
deverá ser incluída mais uma despesa, qual seja: "Despesa 
com Terceiros", totalizando 4 (quatro) seguimentos. 

diante de tanto, requer a inclusão (emenda,) ao Plano . de 
Trabalho anteriormente apresentado. em conformidade com o 
acima exposto, para que passe a constar urna quarta despesa, 
qual seja: "Despesa com Terceiros". 

Nestes Termos, P. e E. Deferimento. 

Guará, SP., 12 de agosto de 2019. 

MARTA 	 ilORI OLIVEIRA 
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